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Pelo presente instrumento particular de aditamento (“Terceiro Aditamento”): 

 

EMISSORA:  TELEMAR PARTICIPAÇÕES S.A., com sede na cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, à Rua 
Lauro Muller, 116, 39º andar, salas 3901/3905/3906 
(parte), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 
02.107.946/0001-87, neste ato representada na forma 
de seu Estatuto Social, e como 

 
 
AGENTE FIDUCIÁRIO:  PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., com sede na cidade 
do Rio de Janeiro - RJ, na Rua Sete de Setembro, 99 - 
16º andar, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 
15.227.994/0001-50, nomeado na Escritura da 2ª 
Emissão de Debêntures Simples da Telemar 
Participações S.A. ("Escritura de Emissão") e nela 
interveniente, representando a comunhão dos 
debenturistas adquirentes das debêntures objeto da 2ª 
(segunda) emissão, neste ato representada na forma 
de seu Contrato Social, 

 

vêm por esta e na melhor forma de direito celebrar o presente “TERCEIRO 

ADITAMENTO À ESCRITURA DA 2ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES DA 

TELEMAR PARTICIPAÇÕES S.A.” doravante denominado “Terceiro Aditamento”, 

mediante as seguintes cláusulas e condições abaixo elencadas: 

 

I - DAS ALTERAÇÕES NAS CARACTERÍSTICAS GERAIS DA EMISSÃO 

 

Objetivando constituir garantias suplementares, nos termos da Cláusula VI-2-alíneas 

“h” e “i” foram caucionadas, adicionalmente, 1.371.983.579 (um bilhão, trezentos 

e setenta e um milhões, novecentas e oitenta e três mil e quinhentas e 

setenta e nove) ações ordinárias, nominativas e escriturais de emissão da Tele Norte 

Leste Participações S/A, de propriedade da EMISSORA, em favor do AGENTE 

FIDUCIÁRIO, em 30 de janeiro de 2.002. 

 

Por força de tal reforço de garantia fica alterada a redação do item 7, da Cláusula IV 

da “ESCRITURA DA 2ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES DA TELEMAR 

PARTICIPAÇÕES S.A.”, que passa ter a seguinte redação:  

 



 TERCEIRO ADITAMENTO À ESCRITURA DA 2ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES 

SIMPLES DA TELEMAR PARTICIPAÇÕES S.A. 
 

 

2/3 

“IV – DAS CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES 

 

7. ESPÉCIE: As debêntures desta emissão serão da espécie com garantia real 

constituída pelo penhor de ações ordinárias da Tele Norte Leste Participações S.A, 

companhia aberta, com sede na Rua Lauro Müller, 116, 21o, 22o e 39o andares – salas 

3901, 3905 e 3906, Botafogo, Rio de Janeiro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 02.558.134/0001-58, de 

propriedade da EMISSORA. Pelo presente instrumento, nos termos dos artigos 768 e 

seguintes do Código Civil Brasileiro e artigo 39 e seguintes da Lei 6.404/76, a 

EMISSORA dá em penhor, exclusivamente em favor dos debenturistas da 2ª emissão, 

representados pelo AGENTE FIDUCIÁRIO, para o fim de garantir todas e quaisquer 

obrigações assumidas pela EMISSORA nesta Escritura de Emissão, 24.371.983.579 

(vinte e quatro bilhões, trezentos e setenta e um milhões, novecentas e 

oitenta e três mil e quinhentas e setenta e nove) de ações ordinárias, 

nominativas e escriturais, de emissão da Tele Norte Leste Participações S.A. 

 
 

II - DA RATIFICAÇÃO 

 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições da “ESCRITURA DA 2ª 

EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES DA TELEMAR PARTICIPAÇÕES S.A.”, celebrada 

em 12/04/00, devidamente registrada no  3º Ofício do Registro de Imóveis da Cidade 

do Rio de Janeiro, sob o nº 1.141, em 17/05/00 (Registro Auxiliar) e de seus 

aditamentos, que não foram por este “Terceiro Aditamento” contrariadas e/ou 

modificadas. 

 

 

III -  DO REGISTRO DO PRESENTE “TERCEIRO ADITAMENTO” 

 

O presente “TERCEIRO ADITAMENTO À ESCRITURA DA 2ª EMISSÃO DE 

DEBÊNTURES SIMPLES DA TELEMAR PARTICIPAÇÕES S.A.” será averbado no 3º 

Ofício do Registro de Imóveis da Cidade do Rio de Janeiro, sob o nº 1.141 . 

 

IV – DISPOSIÇÃO FINAL 

 

O presente “Terceiro Aditamento” é firmado em caráter irrevogável e irretratável, 

obrigando as partes por si e seus sucessores. 
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V - DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, para dirimir 

quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas do presente “Terceiro Aditamento”, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Estando assim, as partes, certas e ajustadas, firmam o presente instrumento, em 6 

(seis) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas, que também o 

assinam. 

 

Rio de Janeiro, 31 de janeiro  de 2002 

 

 

TELEMAR PARTICIPAÇÕES S/A 

EMISSORA 

 

 

PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.  

AGENTE FIDUCIÁRIO 

 

 

TESTEMUNHAS: 
 
1. 
Nome: 
CPF: 

2. 
Nome: 
CPF: 

 


